
ASSOCIAÇÃO D0S REMANESCENTES 
DE QUILOMBO DE SÃO ROQUE 

DA NATUREZA, FINS E SEDE 

Art. 1° - A Associação dos Remanescentes de Quilombo de São Roque é uma entidade 
juridica de direito privado, de caráter civil e de utilidade pública, beneficente. sem fins 
lucrativos, com prazo de duração indeterminado e com sede na localidåde de São Roque. 
municipio de Praia Grande/SC e foro na comarca de Santa Rosa do Sul/SC. Com registro 
no Cartóio Clezar, do municipio de Sombrio, SC, no livro A-12 de Registro de Pessoas 
Juridicas, registrado em 04/10r2004, às folhas 290, sob n° de ordem 1064, apontado sob 
n° de ordem 11108 do Protocolo 03. 

Art. 1° - A Associação dos Remanescentes de Quilombo de São Rogue se orientará 
independentemente de partidos politicos e de órgãos governamentais e no 
desenvolvimento de suas atividades e na prestação de seus serviços permanentes não 
fará discriminação de cor, raça, sexo, nacionalidade, profissão, credo religioso o 
convicção politica. 

Art. 3° - Tem como objetivo geral servir como fórum de representação dos 

remanescentes de Quilombo de São Rogue. 

Art 4° - São objetivos especificos da Associação dos Remanescentes de Quilombo de 
São Roque: 

terras. 

ESTATUTO 

I-Lutar conjuntamente com a comunidade de São Roque pela titulação de suas 

Il - Assegurar a articulação do Quilombo de São Roque buscando a implementação 
do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, e assim como também a articulação com outros quilombos brasileiros; 
I|I - Realizar sistematicamente cursos, seminários e encontros de Capacitação de 
Lideranças, com efeito multiplicador: 
IV - Realizar estudos sobre as politicas públicas, o papel' de liderança, ações de 
direito do cidadão e sobre encaminhamento de projetos; 
V-Propor modificações ou ações judiciais em relação ao meio ambiente: 
V|- Propor ações em defesa dos direitos dos quilombados em juízo e fora dele, 

VII � Promover proteção da familia, infância, maternidade, adolescência e a velhice: 
VIlI - Promover o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da assistência social e a defesa e garantia de seus direitos; 

XI - Planejar, construir e reformar conjuntos habitacionais, outorgando a seus 
associados o direito de uso e gozo exclusivo das habitações; 
X- Efetuar os planos e projetos para melhoria das habitações dos associados; 
XI - Adquirir áreas e buscar a construção de moradias dos associados; 

XIl Exercer a função de agente promotor, podendo adquirir equipamentos e 
materiais indispensáveis à execução de seus empreendimentos; 
XIll - Executar por seus próprios meios ou contratar total ou parcialmente as obras 
de edificação, construção, manutenção ou refqrma das habitações; 

CORREGEDORA-CEAL DA ÚSficA 
DO ESTADO DL SANTA CAA RÌNA 

Lucélia BelerË " 
Escrlva do Pe daig 

JowibosAN 
Eucrevehtu ada 

PRAIA 
STA, ROSA CiO SoL\SAnta C 

ARF41836 

pidke uve tolostatica por ser uma repbduçao fiel do original que me toi aprsentado com gbal, conteri. 
de 

Escrivå de Paz SJeneisg 

Substtuo Jucélia Belettini 

do Puza on 

La Silveira Teixeir 

sTA, ROSA DOSI 

Praja Grande, 



DOS ASSOCIADOS 

XIV- Receber, administrar recursos oriundos de políticas publicas ou de Satividade 
econômica, que tenham como única finalidade o desenvolvimento sustentável..da 
Comunidade. 

Art. 5° - São membros da Associação dos Remanescentes de Quilombo de São Roque 
todas as pessoas que se reconhecem e que provem através de documentos sua 
descendência dos herdeiros de São Roque. 

em: 

Art. 6° - Todos os associados que não participarem de 03 (três) atividades programadas sem justificativa, deverá se justificar a uma comissão de ética do Conselho Administrativo: 

I- Estão sujeitos as penalidades previstas nesse artigo os associados que 
incorrerem nas seguintes faltas: 
a) Grave violação do Estatuto; 
b) Atitudes que contrariem as decisões da assembléia; 

c) Difamar ou denegrir a imagem da entidade e/ou diretoria; 
d) Violação das normas contidas no Código de ética, Regimento Interno e decisões 
das instancias nelas previstas. 

$ 1°- As penas ser�o aplicadas pela Diretoria Executiva, que poderá constituir-se 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de 03 (três) dias ou 2 (dois) anos, 
c) Eliminação do quadro social. 

^ 2°- Ao acusado será assegurado previa e ampla defesa, cabendo-Ihe recurso à 
COordenação executiva e, em ultima instancia, a Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos dos associados: 
|�Votar e ser votado; 

Assembléia Geral; 
II| - Ser informado das atividades desenvolvidas pela Entidade. 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

Requerer nos termos estabelecidos neste Estatuto, a convocação da 

|- Mandar representante aos encontros e reuniões que forem convidados; 
I|- Defender os interesses da Entidade, 

objetivos; 
III � Zelar pelo aprimoramento da Entidade e lutar pela consecução dos seus 

IV-Zelar pelo fiel cumprimento desse estatuto; 
V-E expressamente vedado o uso da denominação social em atos em envolvam a 
Entidade em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social, 
especialmente a prestaçåo de avais, endossos, finanças e caução de favor; 
VI - Contribuir financeiramente para a entidade com os valores definidos em 
Assembléia Geral. 

9° Todos os herdeiros, quando na titulação das terras, deverão apresentar um 

recibÝe documentação de contribuiç«o dà Associação. 
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DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA 

Art. 10- São órgãos da Associação de Remanescentes de Quilombos de São Roque: 
a) Assembléia Geral; 
b) Coordenação Executiva, 

c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Consultivo; 

SEÇÃO|- Da Assembléia Geral 

e) Coordenadoria Geral. 

Art. 12- Compete a Assembléia Geral: 

STA 

Art. 11 -A Assembléia Geral é o órgão máximo da deliberação e de formulação de 
politicas da Associação dos Remanescentes de CQuilombos de São Roque, constituídas 
por todos os associados. 

kos 

I- Eleger e empossar a Coordenação Executiva; 

V-Reformar ou alterarO estatuto; 

- Eleger e empossar o Conselho Fiscal, assim como também vetar as indicações 
dos representantes das entidades que formam o Conselho Consultivo; 
II| - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 
V- Fixaro orçamento para o próximo trimestre: 

Art. 13 -A Assembléia Geral se reunirá uma vez por ano, no mês de março, em caráter 
ordinárioe extraordinário quando se fizer necessário: 

|-A Assembléia Geral será convocada: 

VI - Discutir ou substituir membros da Coordenação Executiva e do Conselho 
Fiscal. 

a) Pela Coordenação Executiva, 
b) Pelo Conselho Fiscal; 

c) Pela Coordenadoria Geral; 

SEÇÃO I| - Da Coordenação Executiva 

SRegistro Civil 

Art. 14 - A convocação da Assembléia Geral será feita através de edital publicado na 
imprensa local, ou por outros meios de comunicação, com antecedência mínima de 07 
(sete) dias. 

e Reg. 
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d) Por requerimento de 1/5 dos associados da Associação de Remanescentes de 
Quilombos de São Roque. 

Art. 15 -0 quorum mínimo para que a Assembléia Gerai tenha poder de deliberação será 
em primeira convocação com a maioria geral e, em segunda convocação com 30% de 
seus associados. 

Art. 16 - A Coordenação Executiva será formada por cinco membros dentre os 
associados da Associação de Remanescentes de Quilombo de São Roque presentes a 
Àssembléia Geral e atuará por um periodo de 02 (dois) anos. 
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|-A coordenaç£o executiva terá: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 

c) Tesoureiro; 
d) Secretario; 
e) Membro suplente; 
f) Coordenador Geral. 

XCi 

Il- Indicados na respectiva chapa e, consegüentemente, eleitos pela Assembléia 
geral; 

Art. 19 - Competea Coordenadoria Executiva: 

il| �Todos os membros poderão se candidatar para o mesmo cargo, por apenas 02 
(duas) gestões consecutivas. 

Art. 17-A Coordenação Executiva se reunirá de 30 em 30 dias para decisões conjuntas, 
apreciar o andamento de sua competência e, extraordinariamente, quando se fizer 
necessário. 

Art. 18 - Cabe ao Presidente e ao Tesoureiro, a movimentação de contas bancarias 
conjuntamente. 

|-Zelar pelo cumprimento do Estatuto e dos objetivos da entidade; 
I|- Executar as politicas e deliberações aprovadas em Assembléia geral e cumprir 
suas atribuições previstas nesse Estatuto; 

V- Administrar os bens e patrimônio da entidade; 

Il| � Desenvolver políticas de sustentacão financeira da entidade e dispor dos 
recursos obtidos de acordo com as deliberações da Assembléia Geral; 

V - Promover a articulação politica, conv�nios com outras entidades municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais; 

VII 

SEÇÃO I| - Do Conselho Fiscal 

VI- Promover a articulação com os sindicatos, entidades religiosas e Associações 
de moradores de outras comunidades, bem como as entidades de apoio a luta pela 
garantia dos direitos dos Quilombos e Negros: 
VII-Orientar a criação de cooperativas para incrementos da produção, berm como 
Sua armazenagem e sua comercialização; 

Manter convênios Com 
governamentais, nacionais e internacionais. 

Art. 21-Compete ao Conselho Fiscal: 

|-Examinar os livros de escrituração da Entidade, 

Art. 20 -o Conselho Fiscal está constituido por 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes eleitos pela Assembléia Geral. 
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Parágrafo único -O Conselho Fiscal se reunirá de 06 (seis) em 06 (seis) meses ou 
quando se fizer necessário. 

|-Aprovar as contas e os balanços feitos pela Coordenação Executiva; 
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SEÇÃO IV - Do Conselho Consultivo 

I||� Opinar sobre aquisição e alienação de bens. 

Art. 22 - O Conselho Consultivo será composto por entidades que desenvolvam trabalhos 
na comunidade de São Rogue que indicarão um representante cada. 

|-Cada entidade apresenta seu representante oficialmente para a aprovação em 
Assembléia Geral, sendo que eventuais substituições estão condicionadas a 
aprovação da Coordenação Executiva. 

Convocar. 

I|- Os Conselheiros elegem o seu coordenador geral para o período de 02 (dois) 
anos, em caso de substituição comunicam a Coordenação Executiva. 
IIl � Os Conselheiros se reunirão a critério e quando a Coordenação Executiva 

DO PATRIMÔNIO 

IV - Compete ao Conselho Consultivo dar parecer sobre a politica adotada pela 
entidade, seja no campo da cooperação ou articulação com as demais 
organizações não governamentais. 

Escriva 

V- Compete ao Conselho Consultivo também dar parecer avaliativo sobre o 
trabalho desenvolvido pela entidade. 

Art. 23 - Todas as rendas, recursos ou eventuais resultados operacionais da entidade 
deverão ser integralmente aplicados no território nacional e na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

|-Constitui-se fontes de receitas da entidade: 
a) Mensalidades; 
b) Doações; 

Parágrafo Único 
vinculadas. 

c) Outras formas licitas de arrecadação. 

FasOEra 

Art. 24 - A Associação de Remanescentes de Quilombos de São Rogue não distribuirá 
resultados, dividendos, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

Art. 25 - Nenhum sócio, conselheiro, diretor, coordenador, instituidor, bem-feitor ou 
equivalente, receberão vantagens ou beneficios direta ou indiretamente, por qualquer 
forma ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhe sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Jucékadeti 

Art. 26 - Todos os recursos financeiros da entidade deverão ser recolhidos a uma conta 
bancaria em nome da entidade a ser movimentada pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 
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Art, 29 - Os membros da Coordenação Executiva da Associação de Remanescentes deneos 
Quilombos de São Roque e seus representantes, assim como também as entidades de 
apoio que constituem o Conselho ConsultivVo, não responderåo nem mesmÝ 
subsidiariamente pelas obrigações sociais e financeiras da entidade. 

Art. 30 - São inelegiveis: 
|-Os membros da Coordenacão Executiva que não tiverem suas contas aprovadas 
pela Assembléia Geral; 
I| - Os representantes da Associação de Remanescentes de Quilombos de São 
Roque que exercerem atividades consideradas prejudiciais à entidade ou estiverem 
praticando atos que colidam com seus objetivos. 

Art. 31 -A Coordenação Executiva indicará£ a comissão eleitoral. 

Parágrafo único -A coordenação eleitoral convocará a eleição através de edital com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Art. 32 -O edital de convocação das eleições deverá conter data, horário e local de 
votação. 

Art. 33 - O processo eleitoral será coordenado por uma comissão eleitcral formada por 03 
(très) integrantes indicados pela Coordenação Executiva e aprovados em Assembléia 
Geral Extraordinária no ato de sua instalação, a qual também indicará o prazo para 
inscrição de chapas. 

Art. 34 - As chapas deverão assegurar, no momento de sua constituição, a participação 
das mulheres em todas as instancias de direção da ASsociação de Remanescentes de 
Quilombos de S£o Roque. 

Art. 35 -A inscrição de chapas será feita logo após a formação da comissão eleitoral, 
ocorrendo à divulgação das chapas inscritas. 

Art. 36 - Será eleita a chapa que tiver a maioria absoluta de votos. 

Art. 37- Em caso de empate, será eleita a chapa cujo presidente for o mais velho. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ae Reg 

Art. 38 A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim quando se tornar impossível à continuação de 

Art. 39 - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisäo da 
maioria" absoluta dos associados em assembléia geral especialmente convocada para 
esse fim. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição de dirigentes, bem como para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de integrantes ou alteração estatutária, será exigido o voto de 2/3 dos presentes na 
Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, p 
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Art. 40 - Este estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação. 
Art. 41-Os casos omissos serão resolvidos em assembléia geral. 
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Encrl 

Declaramos, sob as penas da Lei, que a presente copia é transcrição fiel e integral da ata lavrada em data de dezoito de marc de dois mile seis, no livro de atas no 1, da Associação Remanescente de Quilombo de 3äo Roque, às fls. 17Ve 18. 

BTA 

Aos dezoito dias do mês de marco de 2006, reuniram-se no Centro Comunitário da Comunidade, em Assembléia Extraordinária os sócios da Associação de Remanescentes de Quilombo de São Roque do município de Praia Grande do estado de SC para deliberar sobre a alteração do Estatuto com a inovação dos incisos X, XI, XII,XI, XIV e XV do artigo quarto passando a ler a seguinte redação: X) Planejar, construir e reformar conjuntos habitasionais, outorgando a seus associ�dos o direito de uso e gozo exclusivo das habitações; XI) Efetuar os planos e projetos para melhoria das habitações dos associados; XIl) Adquirir áreas e buscar a construção de moradias dos associados; XIII) Exercer a funçåo de agente promotor, podendo adquirir equipamentos e materiais indispensáveis à execução de s�us empreendimentos; XIV) Executar por seus próprios meios ou Contratar total ou parcialmente as obras de edificação, construção, manutenção ou reforma das habitações; XV) Receber, administrar recursos oriundos de políticas publicas ou de atividade econômica, que tenham como única finalidade o desenvolvimento sustentável da comunidade. A alteração do estatuto foi 
deliberada e aprovada por todos os presentes. nada mais havendo a tratar foi aprovada e assinada a presente Ata. 
Laura Batista dos S. Silva, Genito da Silva, Vera Lucia dos Santos, João Gabriel de Oliveira, Nereu Luiz Santos de Lima, Luiz batista Guimarães dos Santos, Roque Cenoir Oliveira, Marli Santos da Silva, Paulo de Oliveira, Paulo Volnei de Aguiar, Rudinei dos Santos, Pedro Oliveira Pereira, Marlene Fogaça Padilha, Eloina Fogaça Padilha, Valdeci Pacheco de Oliveira, Santa Cecilia Dutra da Silva, Alzemiro Moraes dos Santos, Salustiano Navarro de Oliveira, Erondina da Silva, Antonio de Oliveira Pereira, Marisane da Silva Pereira, Eroni da Silva, Lauri dos Santos, Suzete Pacheco Oliveira, Jose Olirio da Silva, Dirceu Nunes da Silva, VMsomar da Silva, lvolnei dos Santos, Valdomiro de Oliveira, Iracema Pacheco de 

Oliveira, Rosane dos Santos, Jorge Antonio da Silva Santos, Maria Rita dos 
Santos, Afonso Pereira dos Santos Filho, Gaspar da Rosa, Evandro Navarro. 
Ivolnei dos Santos - Presiden» olei 
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no arquivo deste Qfido Dou Fé. 
EmtestemunhoR da y�rdade. 

Grande de 3i Práia 

Folha 
23 Folha 

Selo 0 
05/01/200706djal:1 

Data 05/01/2007 
/2h07 23 Datn 

WAGNERMAR0INS TRAJANO 
omcrai Sutulo 

de 

existente(s) 

Alceu 7raja 
o de Reo 
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AYX3443 

Rudinei dos Santos - Seçretar(oul: e ys ) ( 
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